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INDICACAO N° 312/2024

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal,
Sr. Presidente,
Srs.Vereadores,

O Vereador que esta subscreve vem INDICAR a este Executivo Municipal,
ouvido o egrégio Plenario na forma regimental, a seguinte reivindicagao:

Solicita que seja realizada a implementacdo de trés quebra-molas na rua
Ernesto Miranda Ferreira, no bairro Gameleira, mais especificamente préximo a
residéncia do Sr. Adélio “do Pirola” e o outro préximo a residéncia do Sr. Anténio “do
Arreio”, e o terceiro em frente a residéncia do Sr. Jardel.

Tal agéo Justifica-se pela necessidade de inibir o transito de veiculos em alta
velocidade no local, tem chegado ao conhecimento deste subscrevente diversas
reclamagées de moradores da localidade informando que os condutores tém
trafegado em alta velocidade pela via, colocando em risco a vida de pedestres que
trafegam pelo local e principalmente das criancas que ali costumam brincar.

Ha de se ressaltar que a solugdo para o problema é a implementagéo de
quebra-molas, uma vez que a fiscalizagao eletrénica é inviavel para a localidade e a
policia militar ndo consegue realizar rondas e blits com frequéncia no local, devido a
demanda e o pouco efetivo que possui nosso municipio.

Por todo o exposto, requer este subscrevente que tal demanda seja analisada

o mais breve possivel pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, mais

. especificamente pelo seu setor de transito, a fim de que seja implementado os
referidos quebra-molas, evitando assim possiveis acidentes.

Sala das Sessoes, em 15 de julho de 2024.
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